
PROCESSO Nº: 17.362-2/2016

Senhor Conselheiro,

Trata-se de Tomada de Contas Especial instaurada pela Secretaria de Estado de 

Justiça e Direitos Humanos – SEJUDH, tendo por objeto cessar o acúmulo ilegal de cargos e 

investigar possíveis danos ao erário em decorrência do não cumprimento de jornada de trabalho 

por parte do médico Élder Rocha de Figueiredo Arruda, que após ser citado apresentou suas 

justificativas.

Após análise das justificativas apresentada pelo citado, a equipe técnica concluiu 

favorável  a conclusão da Tomada de Contas Especial,  confirmando o pagamento irregular  da 

remuneração, e mantendo-se a restituição ao erário da Secretaria de Estado de Justiça e Direitos 

Humanos dos valores recebidos indevidamente.

Encaminha-se para providências.

SECRETARIA  DE  CONTROLE  EXTERNO  DA  SEGUNDA  RELATORIA  DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, em Cuiabá, 27 de novembro de 2017.

               Assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br.

           JOACIR GERALDE DO NASCIEMNTO
  Supervisor de Fiscalização e Auditoria 

De acordo:

       VALDIR CEREALI
Secretária de Controle Externo
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